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O Ministério Público Federal, nos autos da Ação Civil Pública em epígrafe,
respeitosamente, vem requer a juntada do documento em anexo, através do qual a Colônia de
Pescadores Z-15 RJ, da Baía de Sepetiba, manifesta sua preocupação com relação ao
empreendimento objeto da demanda.

Referida manifestação reforça a necessidade inafastável da participação
popular no processo de licenciamento em questão, uma vez que o empreendimento tem
inegável potencial de impactar negativamente interesses socio-ambientais.

Neste sentido, vale ressaltar novamente que a ausência de audiência pública é
um dos pontos essenciais que constituem a causa de pedir da ação, além do fracionamento
indevido do licenciamento ambiental relativo ao empreendimento e da ausência dos
indispensáveis estudo e avaliação ambientais, feitos de forma ampla, multidisciplinar e que
levem em consideração os impactos cumulativos e sinérgicos sobre a área e a comunidades
afetadas.

No que tange às razões preliminares apresentadas pela empreendedora (evento
8), não se poderia efetivamente esperar algo diferente, senão a tentativa de desqualificar o
trabalho do Ministério Público.  Contudo, o esforço da parte ré não consegue encobrir o que
de real está retratado nestes autos.

Em resumo, temerário é o licenciamento feito a toque de caixa, suprimindo
etapas fundamentais, com um açodamento que hoje não se justifica, conforme se demonstrará
no curso da presente ação civil pública, proposta a tempo e modo de forma necessária para
inibir os riscos graves e imediatos produzidos pela licenciamento viciado. Viciado inclusive
porque não poderia ter sido fatiado de forma a flexibilizar o processo e para acelerar a
emissão de licença das 36 torres de linhas de transmissão de energia. 

Nessa linha, o interesse de agir para defender os interesses difusos que estão
em risco permanece manifesto e inabalável, visto que existe licença ambiental emitida e apta
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a produzir seus efeitos imediatos.

O que na verdade a empreendedora tenta debater e convencer é que o Poder
Judiciário não pode intervir em algo que já está decidido na esfera administrativa. E é contra
isso que a parte ré duela nesse instante, contra a possiblidade de que o Judiciário contrarie
seus interesses.   

Entretanto, Exa., como se pode perceber, a única forma de conter a ilegalidade
e evitar a instalação de empreendimento que trará impactos negativos socioambientais é a
concessão de liminar. Depois disso pode ser tarde, pois o leite já estará derramado. E será
muito rápido, pois, a despeito da falta de licenciamento, a despeito de ser um
empreendimento com altíssimo impacto ambiental e que demandaria mais estudos, uma balsa
com respectiva termelétrica já desembarcou no Brasil.  

Assim sendo, o Ministério Público Federal, ao tempo em que pugna pela
juntada do documento em anexo, reitera todos os termos da petição inicial e reforça a
necessidade do deferimento da tutela jurisdicional de urgência. 

 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.

 

JAIME MITROPOULOS

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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